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21de outubÍo d€ 1920

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE

NOSSA SENHORA DAS DORES/SE

ATA DE REGISTRO DE PREçO N'
1112024

PREGÃO ELETRÔNrcO NO O1I2O24

PROCESSO LICITATóRIO 07 12024

Pr€ço unlu.lo; RS 55,00 vdo.Tot l: R§2.200,00

PÉço Unitá.lo: RS 52,00 val,oÍ Totú RSl.560,00

No diâ 27 de Fevereiro de 2024, no(a) FUNDO tiau tCtpAL DESAÚDEDE i{OSS^ SAnHORA DAS DORES/SE, inscrito(â) no CNPJ 11.389.851/0001-94 com sede à AV

LTBERDADE n. S/N CEp4960GO00 - Nossâ Senhors das Dores-SE heíe ato legalmenle reprêsenlado por GILVÂI{ ÂRÂUJO AI{ORADE portador do CPF n'

5A7«)1395,t9, RESOLVE registÉí prêços peli| eveniuâl âquisição em íace da apíesentaÇão de(s) propoíe(s) da(s) êmpíesa(s) âbaixo qualificâdâ(s):

Fomec.doii cosT & souza coMERclo HosPlÍÂLAR LTDA CNR : a6.d)3.23l0001-83

R€pr.3.Í|lrnto: FRANCISCO ADRIA''IO COSTA SoUZA

TCêfoi.: (8O 992&7125

EÍ.lt adrianocuhura@hotmâil.com

Endqtço: R PINTO MADEIRÀ 5ó3 ' CENTRO FoÍtalê2â - CE - 601 5&000

]tqn:25Qü.tú'.dê:20,oolh}d.d.:UNDl.dte:Rloxluod.lo:RloxlPEçot,n&ío:Rs148.0ovdsle}Rs29Ú,00

or..,lção: Aspirador dê íedê vâcuômêÍo 500 ml, ampa êm polipropilêno/ny'oc boia em polipropilêno pala witaÍ lransbordâmento; Íllsco colelor em

vidro; conêxõês coníoímê nonnâs abnt.

Item: 93 qr{rdüdê: 40,00 thld.d.l UND

Ocac.iÉo: Fluxômetío pera ar compíimido flutômetro dê ar comp mido para redê cânalizada, indicado para uso medicinâl- FunÉo de conríolâí â vatáo

do gás, de acordo com volume rêcomêndado. Fabricado em metal crcmâdo, cápsulâ e bilhâ em policaôonâlo, escalâ de 0 â 15 lhros por minúo e botão

pa; regulagem dê fluxo- Conêxões de êntrada e saída psdrão abnt nbr 11906. Especificaçõês técnicâs: _ cápsula ê bilhâ em polibicarbonato; esfera

(íutuâdor) de inox;escala 0 a ls litros p/ minuto; botão pârê regulâgern de iuxo;fabdcado em melal crom6do; garantia de fabíca: 01 ano c'ontÍa defeitoa

de fabricação

ltcm: gil Ousríd.d.:30,00 t nld.dê: UND MâÍcâ: HAOXI

Marcâ: HAoXI Modêlo: HA0xl

Modêlo: HAoXI

D..crléo: Fluxometro parô oxtgenio 0 à lS lhros por mlnúo;pressão de trâbalho: regulado dentro dâ Íâixa de +/_3,5k9ícm' clmposlÉo: coQo em iatáo

cromado:bilhas em policaôonato: esfera em aço inoxidável; porcâ/boíboleta: em nylon Yeíde (padrão abnt);naple dê sâídâ bolão $omâdo- Fêmea:

utlllzâdo em conexóês abnt, postos paredê ou pâlnéls bekâ de lello

It m:108 euanddâdê: 300,00 Unldad.: UND Msrcâ: MIí\ATOS Modslo: MIKÂTOS Pr.ço Uniiá.lo: RS 730,00 valo.Tot l: RS219.000,00

D.TCTIÉO: KIT LARINGOSCÓPIO COM úMINAS ADULTO E INFANTII- IAMANHOS DÉ O A 5-

It m:fl3 eurútd.dê: 12O,OO t nldadG: úND M!rcâ: PLASVALE Mod.lor PLASVALE pyiço Utüta.lo: R§ 132,00 VCo.ToLt RS15-8'10,0O

De..ílçáo: Lixêirâ hospitalar quadrada plásticâ com tampa e p€dal 25 lltÍos, cor b6nca; mateÍial: poliproplleno dê alta re§istência;tsmpa com siíems de

âbenrr6/Íechamento aüavés de pedal; capacidâdê: 25 litíos

tt.|rt 1t,a e|.ílrtdrdc; 120,00 thidadê: UND M!rr.: PLASr'ALE Modrlo: PLÀSr'ALE Pt!çô UÍ*Úo: RS 170,m VdorÍod: Rs20.'ao0,m

D.scrição: Lixeira hospitalar quadrada plástica com tampa e pêdal 50 lilros, cor branca; mâtêíial: pollproplleno de aha resistência; tahpa com sislêma de

abeÍtura/fechamento através de pedali cepacidâde 50 lilros

Itorn: tt5 Olfiü&itê:20,00 t írid.d€: UND M.rcá: PLASVALE lroddo: PLASVALE PÊç. Unltfto: RS 427.00 Vdo.Tot I RS8.t{0,00

Dc.crh:lo: Lixeira hospitalar quadrada plástica com tâmpa e pedal 240 lilros, coí bÉncâ; material: Írcliproplleno de ehâ resiíêocia; tampa com sistema de

ab6rtuÉ/íechamento âlravés de pêdâl; cepâcidadê: 240 litros

Torrl Rs 27r.8,10,m

LICTÍANET



Itêm: 1óO Qüânrld.d€: 2O,OO t nidedê: UND MâÍrâ: MIKAToS Modelo: MIKATOS à!ço Uniúio: RS 123,00 vCo.Íot l R§2.4ó0,00

DêscriÉo: ReanimadoÍ manualambu complelo adulto c/ mascara e resêrvatóíio, tira de suporte êxclusiva, bolsa dupl4 balão de parede dupla permhe

inigualável feedbâck táctil da resistênciâ e complacência, âo mêsmo tempo que limita a pressão sêm escâpe de a[ a êmbâlâgem deverá lrazeÍ

extemâmênte os dados de identiÍcaçáo númêro dê lote data de fabricação e data de validade

It6h: 161 QuaÍtidadê: 20,00 Unldadê: UND irarce: MIKATOS Mod.lo: MIKAToS Pr€çô Unlúrlo: R§ 121,00 V.lotTot t RS2.420,00

Dêsc Éo: Reanimador mânual ambu silicone/pvc completo inÍantil c/ mascara e rese atório, a embalagem deverá trazer eíemamente os dados de

identifrcaçáo número de lote datâ de fabricâção e data de validâde

Itêm: 162 Quâmided.i 2O,OO Unid.dê: UND Mârcô: MIKATOS Modêlo: MIKAÍoS PÉço unitánlo: R$ 123,00 ValorTot I RS2-460,00

DêscÍiÉo: Reanimador manualambu silicone/pvc completo neonatalc/ mascârEl ê Íêservalório, a embalagem devêrá Íâzêr êxtêrnamentê os dados de

identiícação número dê lote data de Íabricação e data de vâlidâde

ÍotâL RS 27r.0/O,00

As especificâçõ€s técnicas constaítês do píocesso êm êpígÍaÍg assim como todâs âs obrigaÇõB ê condiçSes dêscites na minuta da Ata de Registrc dê Prêços ê m
Propoía de Preços integíâm ê§ta ÂRB independentementê dê tíânscdçáo.

A validade desta Ala de Registro de Preços é âté 270U2Ol25,ac!fiaÍ do dla27lou2024 .

Atendendo as condiÇões previstas no instrumento convocatório e as constantes deste instrumento, sujeitando

se as partes às normas constantes das Leis n' 10.520/02, n'8.666/93 e alterações posteriores, e dos Decretos

Municipais n" 61712018 e no 670/2020, e em conformidade com as disposiÇões a seguir:

01. DO OBJETO:

01.1. A presente Ata tem por obieto o registro de preços para eventual e futura aquisição de materiais e

equipamentos médico-hospitalares para alender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde, de acordo corn

as especificações constantes do Edital de Pregão Eletrônico no 0112024 FMS e seus anexos, e propostas de
preços apresentadas, de acordo com o art. 55, xl da Lei n" 8.666/93, passando tais documentos a fazer parte

integrante do presente instrumento para todos os Íns de direito.

03. DO PREçO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

03.1 . Os materiais serão fornecidos pelos preços registrados constantes do Anexo I desta Ata.

03.2. Os pagamentos serão efetuados após liquidação da despesa, no prazo de até 30 (trinta) dias, mediantê a
apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo setor responsável pelo recebimento do objetoi
03.3. Para fazer jus ao pagamento, o fornecedor registÍado deverá apresentar, juntamente com o documêÍrto dê
cobrança, prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, pÍova de regularidade
perante o lnstituto Nacional do Seguro Social - INSS, perante o FGTS - CRF e a Certidão dê Débitos Trabalhistas
. CNTD;

03.4. Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor registrado enquanto houver pendência de liquidôção de
obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual;
03.5. Não haverá, sob hipótêse alguma, pagamento antêcipado;
03.6. Não haverá reajuste de preços durante a vigência desta ata;

03.7. No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no caput desta
Cláusula, o índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE;

03.8. Nos preços êstarão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamênte, decorram da execução do
objeto da presente ata, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciárioq

;

02. DO REGIME DE EXECUÇÃO:

02.'1. O objeto será executado mediante a Íorma de execução indireta, sob o regime de empreitada por preço

unitário, nos termos da Lêi n' 8.666/93.



administrâção, tríbutos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza;

03.9. Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverêm Íetidos, sem que o

fornecedor registrado apresente a documentação hábil para liberação dos seus crálitos, o registro será

cancelado unilateralmente pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, ficando assegurado ao fomecedor rêgistrado, tão

somente, o direito ao recebimento do pagamento dos produtos efetivamente prestados e atestados.

04. DO REAJUSTE DE PREÇOS:

04.1. Não haverá reajuste de preÇos durante o período de vigência da ata.

04.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de evêntual redução dos preços praticados no

mercado ou cancelados por fato que eleve o custo dos itens registrados, cabendo ao órgão gerênciador

promover as negociações junto ao fornecedor registrado, observadas as disposiÇões contidas na alínea 'd' do

inciso ll do caput do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993;

04.3. Quando o preço registrado tornar-sê superior ao preÇo praticado no mercado por motivo superveniente, o

órgão gerenciador convocará o fornecedor registrado para renegociarem a redução dos preços aos valores

praticados pelo mercado;

04.4. O fornecedor registrado obriga-se a repassar ao Órgão gerenciador todos os preços e vantagens, ofertados

ao mercado, sempre que esses Íorem mais vantajosos do que os vigentês;

04.S. euando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor rêgistrado não pudeÍ

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

04.6. Liberar o Íornecedor regastrado do compromisso assumido, caso a comunicação ocorÍa antes de

solicitação íormal de fornecimento, ê sem aplicação da penalidadê, se conÍirmada a veracidade dos motivos e

comprovântes apresêntados;

04.7. Caso haja, convocar os fornecedores registrados na qualidade de cadastro de reserva para assegurar igual

oportunidade de negociaÇão;

04.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder o cancelamento da ata de

registro de preÇos, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vanta.losa;

04.9. É vedado efetuar acréscimos nos valores fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de

que trata a alínea "d' do inciso ll do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993.

05. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS:

0S.1. A validade da presente Ata de Registro de PreÇos é de 12 (doze) meses, contados da data de sua

assinatura.

05.2. Findo este, as partes não poderão êxigir uma da outra o exaurimênto dos quantitativos previstos no

instrumento convocatório, considerando-se perfeitamente realizado o objeto deste instrumento.

06. DO INíCIO DOS FORNECIMENTOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO:

06-1 . O início dos fornecimentos dar-se-á da assinatura da ata de registro de preços e sua efetiva publicação no

diário oftcial do Município;

06.2. As êntregas dos itens deverão ser efetuadas em, no máximo, cinco dias úteis após atestada a solicitação r

previamente expedida pelo FMS;

06.3. O recebimento do objeto dar-se-á de acordo com o art.73, inciso ll, letra 'a', 'b', da lei 8.666/93, com

alteraçõês posteriores;

06.4. As quantidades indicadas no prêsente termo são meramente estimativas, não gerando obrigação de

consumo para o Fundo Municipal de SaÚde;

06.5. Caberá ao setor solicitante, o recebimento e a atestação da(s) Nota(s) Fiscal(is) Fatura(s) correspondentes

aos fornecimentos executados, em pleno acordo com as especificações contidas no presente termo, aliado às

disposições constantes da proposta do fomecedor; ' i

06.6. No ato da entrega o responsável pelo recebimento designado pelo FMS podeÉ recusar os prodúos se

estes não atenderem às especiÍicações do presentê termo, devendo o fornecedor substituÊlos no prazo máximo

de 24 (vinte e quatro) horas; l



07. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

07.1. As despesas oriundas com o pagamento do referido obieto desta ARP correrão à conta dos recuÍsos

orçamentários consignãdos no Orçamento Programa do órgão gerenciador ê/ou dos demais partícipes,

conforme o caso, com dotação suÍiciente, obedecendo à classiÍicação pertinente, devendo ser indicadas apenas

quando da rêspectiva formalização do contrato ou outro instrumento hábil, nos termos do art. 60, §o, do Decreto

Municipal no 617 /2018.

08. DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES:

08.1 . O fornecedor registrado, durante a validade do registro, compromete-se a:

a) Garantir a boa qualidade do Material fornecido;

b) Assegurar a qualidade e conservação do fornecimento realizado;

c) Permitir e faôilitar, à frscalização ou supervisão do Fundo Municipal de Saúde de NOSSA SENHORA DAS

DORES, a inspeÇão do fornecimento, em qualquer dia e horário, devendo prestar todos os informes e

esclarecimentos solicitados;

d) lnformar à fiscalização ou supervisão do Fundo Municipal de Saúde de NOSSA SENHORA DAS DORES a

ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir a conclusão do fornecimento, no todo ou

em parte, indicando as medidas para corrigir a situação;

e) Respeitar e fazer respeitaÍ, sob as penas legais, a legislação e posturas municipais sobre execução do

fornecimento em locais públicos;

Í) Fornecer de acordo com as especificações exigidas no lnstrumento Convocatório e na Proposta;

g) Comunicar ao Fundo Municipal de Saúde de NOSSA SENHORA DAS DORES toda e qualquer alteração dados

cadastrais para atualização;

h) Manter preposto aceito pela adjudicante, parâ representá-la na execução do fornecimento durante a vigência

da Ata de Registro de Preços;

i) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao adjudicante ou a terceiros decorrentes de sua culpa

ou dolo quando da execução do fornecimento, não excluindo ao adiudicatário ou a têrceiros decorrentes de sua

culpa ou dolo quando da execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à

fiscalização ou o acompanhamento pelo ad.iudicantê;

i) Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações assumidas, bem como manter êm dia as obrigações

socíais e salariais dos empregados;

k) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais resuhantes da execução

da Ala de registro de Preços;

l) Mãnter, durante a êxecução do avençado, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitaÇão exigidas na licitação.

m) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto firmado com o Fundo Municipal de Saúde, sem prévia e

expressa anuência.

n) Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou

incorporação, sem prévia a expressa anuência do Fundo Municipal de Saúde.

08.2. O Órgão gerenciador, durante a validade deste registro, compromêt§se a:

a) Fiscalizar a execução do avençado, o que não fará cessar ou diminuir a Íesponsabilidade da Adjudicatária pelo

peíeito cumprimento das obrigações êstipuladas, nem quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por

irregularidades constatadas;
b) Comunicar à Adjudicatária qualquer irregularidade êncontrada no fornecimento, Íixando-lhe, quando não

pactuado, prazo para corrigi-los;

c) Decidir acerca das questões que sê aprêsentarem durante a vigência da Ata de Registro;

d) Notificar, por êscrito, a Adjudicatária da aplicação de qualquer sanção;

06.7. A obrigaÇão do fornecedor registrado em relação à entrega será considerada como atendida somente após

o ACEITE FINAL por pârte da equipe técnica do órgão gerenciador.



e) Efetuar o pagamento à Adiudicatária no prazo acordado, após a entrega da nota fiscal/fatura no setor

competente.

0 Prestar informaÇões nêcessárias, com clareza, para fornecimento avenÇados;

g) CredenciaÍ perante a ADJUDICATÁRIA, mediante documento hábil, servidores autorizados a acompanhar,

írscalizar e confêrir a qualidade e fornecimento adjudicados;

h) Notificar a ADJUDICATÁR|A para a.iustar, imedialamente, os procedimêntos e/ou métodos dê fornecimento

que porventura venham a ser considerados impróprios e/ou prejudiciais, por técnicos do Fundo Municipal de

saúde de NossA sENHoRA DAS DORES, a qualidade do material fornecido ê a utilização dos mêsmos;

i) Emitir "Ordem de Fornecimento" autorizando o início da execução à ADJUDICATÁRlA;

i) Acompanhar e fiscalizar permânentemente o fornecimento, visando o atendimento das normas, especificações

e instruÇôes estabelecidas, devendo intervir, quando necessário, a fim dê assegurar sua regularidade e o Íiel

cumprimento;
k) Aplicar, quando for o caso, as penalidades, adverlências e sanções previstas na Ata, de acordo com as Leis

que regem a matéria;

l) Solicitar, a qualquer têmpo, dados e informações rêferentes ao fornecimento objeto da licitação;

m) pagar os preços do Material fornecido de acordo com as prêscrições na Ata de Registro de Preços.

09. DAS PENALIDADES E MULTAS:

09.j, pelo atraso injustificado nos fornecimentos, pela inexecução total ou parcial do obieto pactuado, conforme

o caso, o órgão gerenciador poderá aplicar ao Fomecedor as seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei n'

8.666/93, garantida a prévia defesa:

a) Advertência;

b) Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor do(s)

material(is), em decorrência de atraso iniustificado na execução dos fornecimentos;

c) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do(s) material(is), no caso de inexêcuçáo total ou parcial dos

mesmos;
d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contralar com a Administração do

Município, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

e) Declaração de inidoneidade pâra licitãr ou contratar com a Administração Pública'

10. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

10.1 . o registro do fornecedor será cancêlado quando:

a) O fornecedor descumprir as condições da Ata dê Reglstro de Preços;

b) O fornecedor não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

administraÇão, sem justificativa aceitável;

c) O fornecedor não aceitar reduzir o seu preço, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no

mercado;

d) o fornecedor soÍrer quaisquer das sanções previstas na cláusula anterior, alíneas d e e.

10.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas a, b e d desta cláusula será formalizado

por despacho do óÍgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

11 . DA VTNCULAÇÃO OO nECtStRO:

1 1 .1 . O presente têrmo eslá estritamente vinculado:

a) Ao procedimento licitatório na modalidade pregão, alo no 0112024 FMS, seus anexos;

b) À proposta do fornecêdor registrado.

12. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUçÃO DO OBJETO E OS CASOS OMISSOS

12.1 . A presênte ata de registro fundamenta-se:

a) Na Lei Federal no 1O.52O/02',

b) Na Lei Federal no 8.666/93;



c) No Decreto Municipal no 670/2020;

d) No Decreto Municipal no 617120'18;

e) Nos preceitos do direito público;

0 Supletivamente, nos princíplos da teoria geral dos contratos e nas disposiÇões do direito privadô.

12.2. Os casos omissos e quãisquer ajustes que se Íizerem necessários, em decorrência dêste termo, serão

acordados entre as partes, lavrandose, na ocasião, termo aditivo.

13. DAS ALTERAÇÕES:

13.1. Compete a ambas as partes de comum acordo, salvo nas situaçôes tratadas neste instrumento, na Lei no

8.666/93, com alteraçõês posteriores e em outras disposições legais pertinentes, realizar, mediante termo aditivo

e/ou termo de rê-ratificação, as alterações que julgarem convênientes;

13.2. Em caso de concordata, o registro poderá ser mantido, se o fornecedor registrado oferecer garantias que

sejam consideÍadas adequadas e suficientes para o satisfatóÍio cumprimento das obrigações por ele assumidas.

14. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO:

14.1. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n. 8.666/93, será designado servidor nomeado em portaria

especíÍica, para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrâto;

14.2. À fiscalizaÇão compete, entre outras atribuições, verifrcar a conformidade da execução do Contrato com as

normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade desejada;

14.3. A aÇão da fiscalização não exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais;

14.4. A fiscalização de que trata este item, não exclui nem reduz a responsabilidade da licitante vencedora pelos

danos causados ao Fundo Municipal de Saúde de Nossa Senhora das Dores ou a terceiros, resultante de ação ou

omissão, culposa ou dolosa, de quaisquer de seus empregados ou prêpostos;

14.S. A licitante vencedora deverá manter preposto, aceito pela Administração, durante o período de vigência da

Ata, para reprêsentá-la.

1 5. DO FORO:

1S.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Nossa Senhora das Dores, Estado de Sergipe, como único

competente para dlrimir as questões que porventura surgirem acerca do presente instrumento, com renúncia

expressa por qualquer outro.

E, poí êslarem assim, justas e acordadas, as partes assinam este instrumento, a fim de que produza seus efeitos

legais.
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